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tESTADO DA BANIA 
'CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2020. 

TERMO ADITIVO No 006/2020. 

ASSUNTO 	— 	PRORROGAÇÃO 	DA 	VIGÊNCIA 	CONTRATUAL, 
REFERENTE AO CONTRATO No 024/2018. 

BASE LEGAL — Art. 57, Inc. II, da Lei Federal 8.666/93. 
, 

OBJETO — Prestação de serviços de modo continuado e imediato, 
para 	implantação 	de 	software 	e 	treinamento 	dos 	funcionários; 
locação 	do 	software 	do 	Sistema 	de 	Contabilidade 	Pública, 
Planejamento Orçamentário (PPA — Plano Plurianual, 	LOA — Lei 
Orçamentária 	Anual, 	LDO 	— 	Lei 	de 	Diretrizes 	Orçamentária), 
Administrativo 	e 	Financeiro, 	Transparência 	Pública 	da 	Câmara 
Municipal de Simões Filho. 

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO — 31.08.2020 a 30.12.2020 

EMPRESA: MC3 SISTEMAS LTDA/EPP 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 
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Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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Simões Filho, 17 de agostode 2020. 

CI no 006/2020 — Cl/CMSF 
Para: Sr. Edson de Almeida Souza 
Diretor Administrativo da Câmara 
Assunto: Vigência de prazos contratuais 

Prezado Senhor. 

Informo que os contratos firmados com as empresas abaixo 
de Simões Filho estão com suas vigências expirando no 
Administração se manifeste, quanto a sua continuidade, ou 
serviços para este Órgão. 

mencionadas, e a Câmara Municipal 
mês em curso. Solicitámos que a 
não, em relação às prestações dos 

EMPRESA/gRVIÇQS CONTRATO 
No 

DATA 
INICIAL 

ÚLTIMO 
ADITIVO 

VIGÊNCIA 

MC3 SISTEMAS LTDA/EPP - locação de software 
para a Contabilidade e Patrimônio da Câmara. 

024/18 07.08.18 
No 005 — 
29.04.20 30.08.20 

JOSÉ LUIZ BRAGA DE LIMA JUNIOR/ME - 
Aquisição de suportes para extintores. 

012/20 28.05.20 
No 001 — 

14.07.20 30.08.20 

Atenciosamente, 



Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 

De: 	 Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br] 

Enviado em: 	 segunda-feira, 17 de agosto de 2020 09:50 
Para: 	 'marcelo@mc3.com.br' 
Cc: 	 'claudia@mc3.com.br  
Assunto: 	 RENOVAÇÃO DO CONTRATO N° 024/2018 

BOM DIA. 

PELO PRESENTE, INFRMAMOS A EMPRESA MC3 SISTEMAS LTDA/EPP, QUE O CONTRATO N2  
024/2018, FIRMADO COM A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, FOI ADITIVADO EM 29/04/2020 
E ESTRÁ VENCENDO EM 30/08/2020. DESSE MODO, PARA QUE O REFERIDO CONTRATO NÃO PERCA 
SUA CONTINUIDADE, SOLICITAMOS QUE ESSA EMPRESA NOS ENVIE UM COMUNICADO, 
MANIFESTANDO O SEU INTERESSE EM ADITIVAR O PRAZO, O MAIS BREVE POSSIVEL. 

A COMUNICAÇÃO DEVERÁ SER ENDEREÇADA AO DIRETOR DA CÂMARA SR. EDSON DE ALMEIDA 
SOUZA. 

ATENCIOSAMENTE, 

JUSAIR SILVA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
(71) 2108 7236 

1 
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Mc3 Sistemas 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Edson de Almeida Souza 
Diretor de Administração 
Câmara Municipal de Simões Filho 

Assunto: Aditivo Contrato n° 024/2018 

Excelentíssimo Senhor, 

Vimos através da presente, manifestar nosso interesse em promover ADITIVO de prazo conforme 
previsão legal constante no contrato 024/2018 e disposto no art. 57 inciso II da lei 8.666. 

Salvador, 18 de agosto de 2020 

Av. Luis Viana Filho 13223, Hangar Business Park , Bloco 1, Sala 727, São Cristóvão, Salvador/Ba, CEP 41500-300 
Tel: 71 3369-5284 / 71 99161-7426 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho, 19 de agosto de 2020. 

Processo Administrativo: no 094/2020 
Origem: Diretor Administrativo 
Destino: Diretoria Financeira 
Assunto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL DA EMPRESA MC3 SISTEMAS 
LTDA/EPP 

Prezado Senhor: 

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 

. previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 

contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato no 024/2018 e Termo 

Aditivo n° 005/2020 (cópias em anexo) que terá vigência até 30 de agosto de 2020, cujo 

objeto é a prestação de serviços de modo continuado e imediato, para implantação de 

software e treinamento dos funcionários; locação do software do Sistema de Contabilidade 

Pública, Planejamento Orçamentário (PPA — Plano Plurianual, LOA — Lei Orçamentária 

Anual, LDO — Lei de Diretrizes Orçamentária), Administrativo e Financeiro, Transparência 

Pública da Câmara Municipal de Simões Filho. O valor total é de R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais), correspondente ao novo período de 31/08/2020 a 30/12/2020. Assim 

solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que correrá 

tal despesa. 

Atenciosa 

Edson de AI 	za 
Diretor Admui.. tivo 



3al 
, 

MARIO Ig6 OFICIAL 	Quinta-feira, 04 de Junho de 2020 1 Edição N° 1.2071 Caderno II 	 !,•?' nhinnt nuslam. nt SIMIN nulo 163 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA DA CÂMARA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°024/2018, 

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simões Filho/Ba, inscrita 
no •CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, 
GENIVALIDO FERREIRA LIMA, doravante, denominado, CONTRATANTE e • e 
empresa MC3 SISTEMA LTDA/EPP, CNPJ n° 04.698.092/0001-86, situado na 
Avenida Luis Viana, 13.223— Condomínio Mangar Business Park, Bloco 01 — Sala 
727 — São Cristóvão — Salvador/8a. neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo titular Sr. MARCELO AUGUSTO DE 
SOUZA, portador do documento de Identidade n° 133.667,260, SSP/BA e CPF n° 
229.224.075-00, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
instrumento para a prestação de serviços, constante do Processo Adrilinistrativo n° 
086/2018, referente ao Pregão Presencial n° 003/2018, Notas de Empenhos nl's 
108 e 109/2018, que regerá pelas Leis 8.666/93, de 21.06.93; 10.520, de 
17.07.2002; pelo Decreto Municipal n° 1.078, de 08/01/2007 e legislação 
pertinente, aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os 
princípios da teoria geral do contrato, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 

.',..r..Áuç,iN.:3fm pRA.- pp ÓBJ Eirp 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada ná prestação 
de serviços de modo continuado e Imediato, para implantação de software e treinamento dos 
funcionários; Locação do software • do Sistema de Contabilidade Pública, Planejamento 
Orçamentário (PPA — Plano Plurianual, LOA — Lei Orçamentária Anual, LOO — Lei de Diretrizes 
Orçamentária), Administrativo e Financeiro Transparência Pública e Locação do software do 
Sistema Patrimonial da Câmara Municipal de Simões Filho, conforme especificação constante do 
Termo de Referência. 

§ 1°. - O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Anexo Único deste 
Contrato e Termo de Referencia. 

11 	tAVs.$ ól0 N pÀ QTAÇ ÃO ORÇAMENTARIA , 	 • ; 

2.2. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificada: 

órgão/Unidade: 01,01.001 —Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001,2001 — Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
'Elemento de Despesa: 33.90.39.15 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica/Locação de 
Software. 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2001 — Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica. 



t- 0 

DIÁRIO OFICIAL 
chunk numenPfl em mat. num Quinta-feira, 04 de Junho de 2020 1 Edição N° 1.207 1 Caderno II 164N 

‘4fXç L. De
o 

B J  O 
.3" - .4.0,v 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA DA CÂMARA 

— CLÁUSULA TERCEIRA— PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 7.450,00 (sete mil quatrocentos e cinquenta reais). 

§ 1°. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente, de acordo com o 
cumprimento do objeto contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não 
haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

IV — CLÁUSULA QUARTA — PRAZO CONTRATUAL 

4.1. O prazo deste instrumento, a ser celebrado, tem seu termo inicial no dia da sua assinatura e 
seu termo final em 31 /1 2/2018, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

V —.CLÁUSULA QUINTÁ — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, 
na execução dos serviços objeto deste contrato: 

5.1. Executar o objeto deste Contrato no prazo e forma ajustado: 

5.2. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação. 
em especial, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

5.3. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuizos que vierem a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

5.4. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, dentro do período normal de funcionamento 
desta Casa legislativa, ou seja, no dias úteis das 08:00 ás 17:00 horas, de segunda a quinta-feira e 
das 08:00 às 13:00 horas nas sextas-feiras. 

5,5. Capacitar e treinar o (s) funcionário (s) indicado (s) pelo CONTRATANTE, visando a utilização 
do sistema de Contabilidade Pública, durante o período de execução do presente contrato 

5.6. A CONTRATADA. compromete-se a manter sigilo sobre qualquer dado e documentos da 
CONTRATANTE, de que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a lhe ser confiado 
em razão deste contrato, resguardado seu direito de implementação de processos no software em 
questão. 

5.7. Relatar por escrito à CONTRATNTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução 
dos serviços; 

5.8. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 
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SECRETARIA DA CÂMARA 

5.9. Executar os serviços contratados dentro das técnicas adequadas às Leis vigentes. 

5.10 Atender a todas as despesas decorrentes de assistência médica do seu pessoal, seguro 
contra acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, 
bem como, impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal estadual ou 
municipal, vigentes. 

5.11. Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria da Câmara, cumprindo as 
exigências da mesma. • 

5.12. Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela 
exatidão dos serviços e pela correta observância das especificações técnicas e demais normas 
aplicáveis 

5.13. Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no 
artigo 77 da Lei Federal 8.666/93, 

VI — CLAUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6 1. Responsabilizar-se pela supervisão, através de servidor, quanto à verificação da execução 
dos serviços descritos no anexo único deste contrato. 

6.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas conforme especificações constantes da 
CLAUSULA TERCEIRA do contrato 

6.3. Atestar as Notas Fiscais da Contratada, observando em relatório próprio as considerações 
que achar conveniente. 

6.4 Informar oficialmente qualquer modificação na execução dos serviços com antecedência 
mlnima de 24h. 

6.5. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato. 

6.6. Proceder á publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia. 

VII CLAUSULA.SeTIMA — DAS PENALIDADES 

§ 1°. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará 
o contratado às sanções previstas nas Leis 8666/93. de 21.06.93: 10 520 de 17.07 2002 e 
legislação pertinente, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 2°. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a suspensão ou 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Municlplo de Simões 
acordo com a gravidade da infração, a saber: 

advertência; 

multa(s) 



4 

DIARIO OFICIAL 
CAMARA 11UNIOPAL DE 1511ffirát 1.10 Quinta-feira, 04 de Junho de 2020 1 Edição N° 1.207 1 Caderno II 166 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de oficio, mediante contra- 
recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das 
obrigações assumidas: 

Multa de 0.2 % (dois décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplernento, após o 30° (trigésimo) dia, limitada 
ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das oemais penalidades: 

Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de 
inexecução total. 

§ 3°
. O valor das multas será. obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado com 

atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente. 

§ 4°. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

VIII — CLAUSULA OITAVA — DO REGIME E DA FISCALIZAÇÃO DA EXEÇUÇÃO: DO 
SERVIÇO/REAJUSTAMENTO 

8.1. A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor desta Casa 
Legislativa Sr. Raimundo José Santos Souza, Cargo de Diretor de Administração Geral, Matricula n° 980.1606. 

8.2. Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do 
inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e 
contratada ao Presidente da Câmara Municipal, desde que acompanhada da documentação que 
comprove a efetiva procedência do pedido. 

dLAUS.VLA NONA —.DA RESCISÃO . 	. 

9. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas na lei n° 8.666/93. 

§ 1°. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93 

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não cabe 
ao contratado direito a qualquer indenização. 

X —.CLAUSULA DECIMA - TERMO Ë CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. Os serviços serão executados na forma estabelecida no Anexo Único. deste Contrato. 

XI.— CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO 

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia. que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA DA CÂMARA 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Simões Filho, 	de agosto de 2018. 

CÃMARA MUNIiJ 	SJMÕES FILHO - Contratante 

MC3 SISTEMA LT EP • Contratada 

Testemunhas: 

1°  J,144t J',,4_  
C 	66. P30, b y,r—:. ej, 
2° 	\-1)  ____------- 
C.P.F: 	3 j 	,,,,i' g  
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO N° 024/2018. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

Valor Total 
R$ 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	Treinamento 
e I 

Valor 	1  
Mensal R$' 

.implantação 
Implantação dos software e treinamento 
dos funcionários. 

1 _ _____;_.._ 01 Locação 	do 	software Cio 	Sistema 	de 
.200,00  200,00 

Contabilidade 	Pública, 	Planejamento 
Orçamentário (PPA — Plano Plurianual, , 

. LOA — Lei Orçamentária Anual, LDO — 
Lei 	de 	Diretrizes 	Orçamentária), 
Administrativo 	e 	Financeiro, 
Transparência Pública. 	 04 1.200,00 i• 4.800,00 
Locação 	do 	software 	do 	Sistema 
Patrimonial. 

04  300,00  Valor proporcional a 25 (vinte e cinco) 1.200,00 
dias do mes de dezembro/2018 

-0- 1 250 00 1  0- 

TOTAL 
7.450,00J 

- TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS E IMPLANTAÇÃO DO SOFTVVARE — PAGAMENTO 
ÚNICO — VALOR DE R$ 200.00 (duzentos reais). 
- VALOR MENSAL - Locação do Software Contabilidade e Patrimônio R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

Valor de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) proporcional a 25 (vinte e cinco) dias do 
mês de dezembro/2018. 
- VALOR GLOBAL — R$ 7.450,00 (sete mil quatrocentos e cinquenta reais). 

ITENS 

01 

02 

03 

04 
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"4  ESTADO DÁ BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIÂ ADMINISTRATIVA 
SETOR DE (LICITAÇÕES E COMPRAS 

TERMO ADITIVO 005/2020  

REFERENTE O CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N° 024/2018 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho — Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ORLANDO CARVALHO DE SOUZA, 

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, MC3 SISTEMA LTDA/EPP, pessoa jurídica de 

Direito Privado, CNP] n° 04.698.092/0001-86, com endereço sitiado a Condomínio Hangar Business Park, 

Bloco 01, Sala 727, São Cristóvão — Salvador/Bahia, neste ato, representada pelo Sr. MARCELO AUGUSTO 

DE SOUZA, CPF n° 229.224.075-00, RG no 133.667.260 - SSP/BA, ora denominada de CONTRATADA, para 

efeitos deste ato, ajustam e acordam o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL,  nos termos do art. 57, 

inciso II, § 10  e art. 65, 1, b, § 10  da Lei 8.666, de 21 de jur ho de 1993, suas alterações e legislações 

pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebrari o presente Termo Aditivo ao Contrato n.0  

024/2018, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO e a empresa MC3 SISTEMA LTDA- EPP, 

contrato de prestação de serviço de modo contínuo e imediato, para a implantação de software e 

treinamento dos funcionários; locação de software do Sistema de Contabilidade Pública, Planejamento 

Orçamentário (PPA- Plano Plurianual, LOA- Lei Orçamentária Anual, LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias), 

Administrativo e Financeiro, Transparência Pública da Câmara de Vereadores de Simões Filho, firmado em 

07/08/2018, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta — Prazo Contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato de prestação de serviços, com alteração 

do seu prazo de vigência, passando a viger e a produzir seus efeitos, desde 01 de maio de 2020 a 30 de 

agosto de 2020. 
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PM& ESTADO'DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor global deste contrato é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA —DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual á que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, §10  e art. 65 I, b, 
10, da Lei 8.666/93, sendo valida e legal. 

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avançadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas. 

Simões Filho - Bahia, 29 de abril de 2020. 

CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL E SIMÕES FILHO-BA 

CNPJ n° 13.612.270/0001-03 

CONTRATADA: 

MC3 Sj
h 
 EM‘LTDA/ EPP 

kil 

CNP) n° 04.698.092/0001-86 

TESTEMUNHAS: 

ri2i4o&o c& so.A.2—gbp. 
CPF: g 5,a • 2-15 . 505 -0.2 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA 

Simões Filho, 20 de agosto de 2020. 

Processo Administrativo: no 094/2020 
Origem: Diretoria Financeira 
Destino: Diretor Administrativo 
Assunto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL DA EMPRESA MC3 SISTEMAS LTDA/EPP 

Senhor Diretor: 

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria a respeito da existência de dotação 

orçamentária, ora solicitado, visando continuar com a Prestação de serviços de modo continuado e 

imediato, para implantação de software e treinamento dos funcionários; locação do software do 

Sistema de Contabilidade Pública, Planejamento Orçamentário (PPA — Plano Plurianual, LOA — Lei 

Orçamentária Anual, LDO — Lei de Diretrizes Orçamentária), Administrativo e Financeiro, 

Transparência Pública da Câmara Municipal de Simões Filho, informo que: 

Existe previsão orçamentária para a prestação dos serviços e fica reservado o valor de R$ 

4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para o novo período. 

A dotação orçamentária que correrá a despesa é: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2001 — Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.39.15 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica/Locação de 
Software 

Atenciosamente, 

idk,0"t-4Mr ,  
iane dos Santoste 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Matricula no 208207 

Cleidi a h 3ena Oliveira 
COORDENADORA FINANCEIRA 

Portaria no 064/2020 

40»st-soup 
Damaceno Chagas 

RETOR FINANCEIRO 
Ato no 026/2019 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



Atenciosa e, 

Edson de 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho, 20 de agosto de 2020. 

Processo Administrativo: no 094/2020 
Origem: Diretor Administrativo 
Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 
Assunto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL DA EMPRESA MC3 SISTEMAS 
LTDA/EPP. 

Senhor Presidente: 

Encaminho o processo a V. Ex.a para análise e verificação da necessidade de prorrogação 
da vigência contratual, com a empresa acima mencionada, referente ao Contrato no 
024/2018 e Termo Aditivo n° 005/2019 (cópias em anexo), que expirará em 
30/08/2020, cujo objeto é a prestação de serviços de modo continuado e imediato, para 
implantação de software e treinamento dos funcionários; locação do software do Sistema 
de Contabilidade Pública, Planejamento Orçamentário (PPA — Plano Plurianual, LOA — Lei 
Orçamentária Anual, LDO — Lei de Diretrizes Orçamentária), Administrativo e Financeiro, 
Transparência Pública da Câmara Municipal de Simões Filho. Para tanto, a referida empresa 
nos encaminhou, no dia 18/08/2020, uma Carta de Solicitação de Prorrogação de Prazo, 
também em anexo. 

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e regularidade 
fiscal, conforme nos autos do respectivo Processo. 

A empresa mantém inalteradas as demais cláusulas pactuadas inicialmente; os preços 
contratados permanecem vantajosos para a Administração; existe disponibilidade 
orçamentária para fazer frente às despesas; inexistem encargos contratuais superiores aos 
já pactuados; possibilita-se a execução contratual; a renovação em apreço não ocasiona 
transfiguração do objeto originalmente contratado. Com  isso, se pretende preservar o 
princípio e eficiência dos serviços públicos. 

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência às providências necessárias, se assim entender 
conveniente. 



CAIXA ECONÓMIC 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

04.698.092/0001-86 

MC3 SISTEMAS LTDA EPP 

AV LUIS VIANA 13223 HANGAR BL 01 5 727 / SAO CRISTOVAO / 
SALVADOR / BA / 41500-300 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/08/2020 a 03/09/2020 

Certificação Número: 2020080504344393226503 

Informação obtida em 17/08/2020 10:15:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 	 Página 1 de 1 

Voltar Imprimir 

https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 	 17/08/2020 



17/08/2020 	 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 445.807/001-00 
CNPJ: 04.698.092/0001-86 

Contribuinte: 	MC3 SISTEMAS LTDA - EPP 
Endereço: 	Avenida Luis Viana Filho, N° 13223 

COND HANGAR BUSINESS-PARKBLOCO 01 SALA 727 
SAO CRISTOVAO 
41.500-300 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 10:16:46 horas do dia 17/08/2020. 
Válida até dia 15/11/2020. 

Código de controle 'da certidão: 	 E9AE.ED76.DFD2.3231.1604.6CA9.ED7F.C950 

Esta certidão foi emitida pela páginada Secretaria MuniCipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa  form.asp 	 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 17/08/2020 10:17 
SECRETARIA DA FAZENDA 	 L O 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20202346728 

RAZÃO SOCIAL 

MC3 SISTEMAS LTDA - EPP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

04.698.092/0001-86 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
; identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/08/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

"TP 

O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MC3 SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.698.092/0001-86 
Certidão n°: 20196631/2020 
Expedição: 17/08/2020, às 10:09:15 
Validade: 12/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MC3 SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 04.698.092/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dr' vidas e s gest ões: 	nd 	t st . 1.) s .br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MC3 SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 04.698.092/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:39:54 do dia 10/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/02/2021. 
Código de controle da certidão: 07F7.A2FD.75D2.9527 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Processo Administrativo: no 094/2020 
Assunto: Aditivo contratual referente ao Contrato no 024/2018 da empresa MC3 
SISTEMAS LTDA/EPP 
Destino: Setor de Licitações e Compras 

DESPACHO 

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o contrato no 
024/2018, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa MC3 
SISTEMAS LTDA/EPP, através do Termo Aditivo no 005/2020, expirará em 30.08.2020 
e para que não haja descontinuidade na prestação dos serviços, autorizo o aditamento da 
contratação proposta no presente Processo Administrativo de no 094/2020, devendo, pois, 
esta Comissão de Licitação observar todos os preceitos legais constantes da Lei Federal no 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como, parecer do setor jurídico e do controle 
interno desta Casa Legislativa. 

Simões Filho, 24 de agosto de 2020. 

Orlando Carvalho de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Simões Filho, 24 de agosto de 2020. 

Processo Administrativo: no 094/2020 
Origem: Setor de Licitações e Compras 
Destino: Procuradoria Jurídica 
Assunto: Emissão de parecer sobre o aditivo contratual referente ao Contrato no 
024/2018 da empresa MC3 SISTEMAS LTDA/ME 

Assunto: Emissão de parecer sobre pedido de prorrogação. 

Encaminhamos o Processo Administrativo, sob o no 094/2020 referente ao Termo 
Aditivo n° 006/2020 ao setor jurídico para apreciação e emissão de parecer favorável ou 
não, em conformidade com a Lei federal de Licitações e Contratos. 

Atenciosamente, 

Elder Ce estino de Paula 
COMISSÃO PER ANENTE 	ITAÇÃO 

PR 	TE 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO — BA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO NQ 0108/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2020 

DA.: PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO N° 006/2020. REFERENTE AO CONTRATO N° 024/2018. 

EMENTA: Análise e manifestação jurídica acerca 

da possibilidade de prorrogação da vigência 

contratual. Contrato n° 024/2018. Prestação de 

serviço de modo continuado e imediato, para 

implantação de software e treinamento dos 

funcionários; Locação do software do Sistema de 

Contabilidade 	Pública, 	Planejamento 

Orçamentário (PPA - Plano Plurianual, LOA - Lei 

de Orçamento Anual, LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias), Administrativo e Financeiro, 

Transparência Pública da Câmara Municipal de 

Simões Filho. Art. 57, 11, §1° da Lei n° 8.666, de 

1993. Possibilidade legal. 

Trata-se o presente expediente de análise e manifestação jurídica acerca da 

possibilidade de prorrogação do Contrato n2  024/2018, referente à Prestação de serviço 

de modo continuado e imediato, para implantação de software e treinamento dos 

funcionários; Locação do software do Sistema de Contabilidade Pública, Planejamento 

Orçamentário (PPA - Plano Plurianual, LOA - Lei de Orçamento Anual, LDO - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias), Administrativo e Financeiro, Transparência Pública da 

Câmara Municipal de Simões Filho, contrato celebrado entre este órgão legislativo e a 

EMPRESA MC3 SISTEMAS LTDA/EPP. 

amara Municipal üe 
Róbenilson de Assis Lordêlo 

fkíj4uNior,Adjunto (OAB 33,831) 
dtiAdinnktnnivo n°245/2019 

Praça da Bíblia, s/n — Centro — CEP. 43700-000 —Simões Filho — Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200/ 2108-7227 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

Consta no presente processo: Manifestação da Diretoria Administrativa acerca da 

prorrogação contratual; Cópia do contrato administrativo n2  024/2018 e demais anexos; 

Cópia do Termo aditivo 005; Manifestação da Coordenação Contábil e Financeira 

autorizando o prosseguimento do feito e informando a existência de dotação 

orçamentária; Despacho do Diretor Administrativo, Ofício da EMPRESA MC3 SISTEMAS 

LTDA/EPP, Certidões de Regularização Fiscal; Despacho do Exmo. Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores, autorizando o prosseguimento do feito e encaminhamento dos 

autos a esta Procuradoria jurídica para análise e manifestação. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a análise neste parecer se restringe a 

verificação dos requisitos formais para a possibilidade de prorrogação contratual. 

Destaca-se que o estudo será restrito aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer 

aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários. 

O Contrato de Prestação de Serviço n2  024/2018 celebrado em 07 de agosto de 2018, 

com prazo de vigência até 31 de dezembro de 2018. O Termo Aditivo 005/2020 com 

vigência entre 01 de maio 2020 a 30 de agosto de 2020. 

Destarte, resta comprovada a necessidade de prorrogação contratual, haja vista que os 

serviços prestados pela Contratada se configuram como de execução continuada, ainda 

assim, ratifica-se que aquele que se apresenta como necessidade permanente da 

Administração Pública, não sendo passível de fragmentação, uma vez que a sua 

interrupção acarretaria prejuízos aos interesses e princípios da Administração Pública. 

Logo, resta claro que os serviços de execução continuada são aqueles dos quais a 

Administração Pública, não pode dispor sob pena de comprometimento do interesse 

público. 

Segundo o magistério de Leon Frejda Szklarowsky, 

Praça da Bíblia, s/n — Centro — CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7227 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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a ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 	 g. 	3?., 
PROCURADORIA JURÍDICA 

"O contrato de prestação de serviço de forma contínua 

caracteriza-se pela impossibilidade de sua interrupção 

ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou danos 

irreparáveis. " (SZKLAROWSKY, 1998, p. 21) 

Nesse sentido, a hipótese analisada de prorrogação de contrato administrativo encontra-

se corroborada no quanto disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, o qual dispõe: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

(—) 
- à prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;" 

Assim, atendidas as condições legalmente exigidas para a prorrogação contratual em 

questão, quais sejam, previsão contratual de prorrogação, interesse da administração e 

da empresa contratada em prosseguir com o contrato, a mantença das condições iniciais 

de habilitação do contratado, presença de disponibilidade orçamentária para fazer frente 

às despesas decorrentes da prorrogação, perfeitamente possível a prorrogação 
contratual. 

Nesse passo, citamos parte da decisão proferida pelo TCU: 

"Para os serviços executados de modo contínuo, e para 

os demais do artigo 57, caput, da Lei n° 8.666/93, a 

prorrogação compreende a manutenção da mesma 

contratada por conveniência, para dar continuidade 

Praça da Bíblia, sin — Centro — CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7227 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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aos trabalhos, que não aumentaram, mas tão si ente 

refletiram a permanência da necessidade a que se 

correlacionam." 

(TCU, Decisão n° 90/2001, 14  C., Rel. Min. Marcos 
Vinícius Vilaça) 

Diante dos fatos e fundamentos apresentados e da notável necessidade de perpetuar as 

ações administrativas, fica evidente a necessidade e a possibilidade da prorrogação do 

contrato em apreço. 

DA CONCLUSÃO 

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, verificada e 

observada a devida instrução destes autos, atentando para as exigências previstas no 

art 57, II, da Lei 8.666/93, manifesto-me pela regularidade da presente 

Prorrogação Contratual, vez que resguardado o interesse público e atendidos os 

critérios objetivos e subjetivos exigidos pela norma legal, não havendo óbice para 

prorrogação, devendo a mesma ser autorizada pela autoridade competente, se assim 

entender conveniente à Câmara Municipal de Simões Filho - BA. 

É o Parecer 

S.M.J. 

Simões Filho, 25 de agosto de 2020. 

 

 

((fie 
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RO 	IL • N DE AS 
PROCURADOR JURÍDICO ADJUNTO 

OAB/BA 33831 
Câmara Municipal de Simões Filho 

Robenilson de Assis Lixai° 
Procurador Adjunto (OAB 33.831) 

Ato Administrativo n° 245/2019 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Simões Filho, 26 de agosto de 2020. 

Processo Administrativo: no 094/2020 
Origem: Setor de Licitações e Compras 
Destino: Controle Interno 
Assunto: Emissão de parecer técnico sobre o aditivo contratual referente ao Contrato 
no 024/2018 da empresa MC3 SISTEMAS LTDA/ME 

Encaminhamos o Processo Administrativo, sob o no 094/2020 à CONTROLADORIA, para 

apreciação e emissão de parecer técnico de controle interno, em conformidade com o 

art. 74 da CF/1988 e a Lei Municipal no 1005/2016. 

Atenciosamente, 

Elder C 	 au a 
COMISSÃO 	ANENTE DE LICITAÇÃO 

ESIDENTE 

Praça da Bíblia, sin — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



PARECER N° 035/2020 — Cl/CMSF 
Processo Administrativo: 094/2020 
Assunto: Termo Aditivo n ° 006/2020 ao Contrato de n° 024/2018 / Pregão Presencial n° 
003/2018 
Requerente: Setor de Licitações e Compras - Gestor de Contratos 

OBJETO: Termo Aditivo n° 006/2020 ao Contrato de n° 024/2018, firmado entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a empresa MC3 SISTEMA LTDA/EPP, referente a prestação.  
de serviços de Locação de Software do Sistema de Contabilidade Pública, Planejamento 
Orçamentário (PPA — Plano Plurianual , LOA — Lei Orçamentária Anual, LDO ( Lei de 
Diretrizes Orçamentária, Transparência Pública) . 

DOS FATOS 

Ocorre que chegou a este setor de Controle Interno, para manifestação, Termo 
Aditivo n° 006/2020 ao Contrato n° 024/2018, firmado entre a Câmara Municipal de Simões 
Filho e a empresa MC3 SISTEMA LTDA/EPP, objetivando a prorrogação do prazo de 
vigência por mais 4 (quatro) meses por tratar-se de serviços contínuos. 

Considerando a Constituição Federal de 1988, que eu seu art. 74, estabelece as 
finalidades do sistema de controle interno, assim como o art. 11 da Resolução N°1120/05 
do TCM/BA, e com fulcro na Lei Complementar N° 101/2000 Art.59, atribuindo ao Controle 
Interno, dentre outras competências, a função da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial da administração. 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, 
resta demonstrada a competência da Controladoria, a análise e manifestação. 

DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Consta nos autos: 

Autuação pela CPL — Gestor Contratos; 
Correspondência para a empresa contratada (mensagem eletrônica); 
Justificativa para a prorrogação o prazo contratual, conforme previsto na 
Cláusula Quarta — Prazo Contratual do Contrato de n° 024/2018; 
Contrato originário; 
Documentação da empresa; 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONTROLADORIA INTERNA 



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONTROLADORIA INTERNA 

Resposta da empresa contratada; 
Despacho solicitando o departamento competente que apresente recurso 
orçamentário; 
Despacho da Coordenação Contábil e Financeira atestando a adequação 
orçamentária; 
Autuação do processo pela autoridade competente; 
Parecer Jurídico de n° 0108/2020 emitido acerca da legalidade do termo 
aditivo em questão, conforme art. 57, inciso II, §1° e § 2° da Lei n° 8.666/93. 

III. FUNDAMENTAÇÃO 

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se 
encontra consubstanciada no artigo 57, II, § 2° da Lei 8666/93 que assim determina: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses,. 
(Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998) 
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento 
formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de' seu valor e a 
possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2° da Lei 8.666/93. Ademais, 
nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à administração 
visto que os serviços vêm sendo executados regularmente, conforme atestado. Em 
sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento contratual, bem como a 
justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivO requerido, 
nos termos do artigo 57, II, § 2° da Lei 8.666/93. 
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IV. CONCLUSÃO 

Da análise dos procedimentos, verificou-se que o processo está devidamente 
formalizado com base nas regras insculpidas pela Lei n.° 8.666/93 e demais instrumentos 
legais correlatos. 

Face ao exposto, e, ainda considerando a legalidade através do Parecer Jurídico de 
n° 0108/2020, opino pela regularidade do Termo Aditivo n° 006 ao Contrato n° 024/2018, e 
encaminho o processo, para que possa dar sequência aos procedimentos necessários para 
assinatura e sua respectiva publicação. 

É o parecer, salvo melhor entendimento. 

Simões Filho, 26 de agosto de 2020. 

Sol 
Control 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, em total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 
fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, e conforme Parecer Jurídico e do 
Controle Interno, resolve: HOMOLOGAR o Processo Administrativo no 094/2020 
concernente ao Termo Aditivo no 006/2020, cujo objeto é a prorrogação de vigência 
contratual do Contrato no 024/2018. 

Proceda-se a seguir, às providências complementares como comunicado, publicação e 
empenho para os efeitos legais. 

Simões Filho, 27 de agosto de 2020. 

Orlando arvalho de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO N° 006/2020 

REFERENTE AO CONTRATO No 024/2018 

Por determinação do Exmo. Sr. Orlando Carvalho de Souza, Presidente da 

Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 

8.666/93, após ratificação e homologação, autoriza a publicação, do Termo 

Aditivo Contratual no 006/2020, referente ao Contrato no 024/2018, que 

tem como objeto a Prestação de serviços de modo continuado e imediato, para 

implantação de software e treinamento dos funcionários; locação do software do 

Sistema de Contabilidade Pública, Planejamento Orçamentário (PPA — Plano 

Plurianual, LOA — Lei Orçamentária Anual, LDO — Lei de Diretrizes 

Orçamentária), Administrativo e Financeiro, Transparência Pública da Câmara 

Municipal de Simões Filho. A empresa contratada é a MC3 SISTEMAS LTDA/EPP, 

com valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

PUBLICADO NO MURAL DA 
CÂMARA M RICIPNL 	1).,  

SIMOES FIL OJ ENe1 f94  

Edson de Almel 
Diretor de Adm. G 

Souza 
d Câmara 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 



CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.612.270/0001-03 

NOTA DE REFORÇO DE EMPENHO  

Exercício: 	2020 
Unidade: 	0101 
Número: 	00014/2 
Data: 	27/08/2020 

Dados do Credor 

Credor: 	000702 MC3 SISTEMAS LTDA 
Endereço: 	AV LUIS VIANA 
CNPJ/CPF: 04.698.092/0001-86 	 Cidade: SALVADOR 	 Estado: BA 

Classificação da Despesa 

Ficha: 	15 
Empenho: 	GLOBAL - Nro. Empenho: 00014 
Crédito: 	ORCAMENTARIO - Data do Empenho: 07/01/2020 
Orgão: 	01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO 
Unidade: 	000101 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO 
Função: 	01 - Legislativa 
Sub-função: 	031 - Ação Legislativa 
Programa: 	001 - A DEFINIR 
Ação (PA): 	2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento: 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 	0.1.00.00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
Sub-elemento 33903915-Locação de Software 

Dados da Licitação 

Licitação: 	003 	 Processo: 	003 
Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 	 Contrato: 	024 

Especificação 

Saldo Anterior: 	 658.882,37 
Valor do Reforço: 	 4.800,00 ( quatro mil e oitocentos reais) 
Saldo Atual: 	 654.082,37 

Histórico: 	Reforço Empenho. Termo Aditivo N° 006/2020 
Locação de software Sistema de Contabilidade Pública. Pregão Presencial n° 003/2018 // Contrato 024/2018// Vigência: 07/08/2018 a 
31/08/2018. Termo Aditivo 004/2019 // Homologação: 20/12/2019 // Vigência: 01/01/2020 a 30/04/2020. Termo Aditivo 005/2020 // 
Homologação: 29/04/2020 // Vigência: 01/05/2020 a 30/08/2020. Termo Aditivo 006/2020 // Homologação: 27/08/2020 // Vigência: 
31/08/2020 A 30/12/2020. 

A importância empenhada foi consignada em crédito 	 Autorizo o empenho da despesa supra mencionada 
próprio em: 27/08/2020 	 em: 27/08/2020 

MARIA DE FÁTIMA S G PATTAS 	 ORLANDO CARVALHO DE SOUZA 
TÉCNICA DE CONTABILIDADE Mat 033.032 	 PRESIDENTE Mat. 089 

DJAIRO DAMACENO CHAGAS 
DIRETOR FINANCEIRO Mat 980.11026 

CaspNet 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

http://ba.portaldatransparencia.com  bricamara/simoesfilho/ 

EXTRATOS DE CONTRATOS — SETEMBRO DE 2020. 

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo dos seguintes contratos de prestação de 
serviços/materiais: Processo Administrativo n° 073/2020; PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2020 - Objeto: 
Prestação de serviços contínuos de vigilância e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e 
externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer 
equipamentos necessários; Empresa contratada: SILVER — VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI; CNPJ n° 
25.109.563/0001-43; Valor global de R$ 294.247,80 (Duzentos e noventa e quatro mil, duzentos e quarenta 
e sete reais e oitenta centavos). Contrato n° 019/2020; Data da assinatura: 31/08/2020; Vigência: 
31/08/2020 a 30/08/2021. Dotação: órgão/Unidade: 01.01.001; Atividade: 01.031.001.2.001; Elemento de 
Despesa: 33.90.39.99. 

Processo Administrativo n° 095/2020; DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 009/2020 - Objeto: Prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração 
com o fornecimento e reposição de quaisquer peças e insumos para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho; Empresa contratada: GERMAN MANUTENÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA; CNPJ n°03.361.123/0001-46; Valor global de R$ 17.460,00 (dezessete mil quatrocentos e sessenta 
reais). Contrato n° 017/2020; Data da assinatura: 31/08/2020; Vigência: 31/08/2020 a 30/12/2020. Dotação: 
órgão/Unidade: 01.01.001; Atividade: 01.031.001.2.001; Elemento de Despesa: 33.90.39.99. Orlando 
Carvalho de Souza — Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho, 01 de setembro de 2020. 

HOMOLOGAÇÕES — SETEMBRO DE 2020. 

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado final dos seguintes processos: Processo 
Administrativo n° 073/2020; PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2020 - Objeto: Prestação de serviços contínuos 
de vigilância e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de 
Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários; Empresa 
contratada: SILVER — VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI; CNPJ n° 25.109.563/0001-43; Valor global de 
R$ 294.247,80 (Duzentos e noventa e quatro mil, duzentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos). 
Contrato n° 019/2020; 

Processo Administrativo n° 095/2020; DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 009/2020 - Objeto: Prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração 
com o fornecimento e reposição de quaisquer peças e insumos para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho; Empresa contratada: GERMAN MANUTENÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA; CNPJ n°03.361.123/0001-46; Valor global de R$ 17.460,00 (dezessete mil quatrocentos e sessenta 
reais). Contrato n°017/2020. Orlando Carvalho de Souza — Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho, 
01 de setembro de 2020. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO - SETEMBRO DE 2020. 

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo n° 006/2020; Processo 
Administrativo n° 094/2020, referente ao Contrato n° 024/2018; Empresa contratada: MC3 SISTEMAS 
LTDA/EPP, CNPJ n° 04.698.092/0001-86; Objeto: Prestação de serviços de modo contínuo e imediato, 
para a implantação de software e treinamento dos funcionários; locação de software do Sistema de 
Contabilidade Pública, Planejamento Orçamentário (PPA — Plano Plurianual, LOA — Lei Orçamentária 
Anual, LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias), Administrativo e Financeiro, Transparência Pública para a 
Câmara Municipal de Simões Filho; Valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Data da 
assinatura: 27/08/2020; Vigência: 31/08/2020 a 30/12/2020. Orlando Carvalho de Souza — Presidente da 
Câmara Municipal. Simões Filho, 01 de setembro de 2020. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

TERMO ADITIVO 006/2020 

REFERENTE O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS N° 024/2018 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho — Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ORLANDO CARVALHO DE SOUZA, 

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, MC3 SISTEMA LTDA/EPP, pessoa jurídica de 

Direito Privado, CNP.] n° 04.698.092/0001-86, com endereço situado a Condomínio Hangar Business Park, 

Bloco 01, Sala 727, São Cristóvão — Salvador/Bahia, neste ato, representada pelo Sr. MARCELO AUGUSTO 

DE SOUZA, CPF n° 229.224.075-00, RG no 133.667.260 - SSP/BA, ora denominada de CONTRATADA, para 

efeitos deste ato, ajustam e acordam o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL,  nos termos do art. 57, 

inciso II, § 10  e art. 65, I, b, § 10  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 

pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n.o 

024/2018, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO e a empresa MC3 SISTEMA LTDA- EPP, 

contrato de prestação de serviço de modo contínuo e imediato, para a implantação de software e 

treinamento dos funcionários; locação de software do Sistema de Contabilidade Pública, Planejamento 

Orçamentário (PPA- Plano Plurianual, LOA- Lei Orçamentária Anual, LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias), 

Administrativo e Financeiro, Transparência Pública da Câmara de Vereadores de Simões Filho, firmado em 

07/08/2018, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta — Prazo Contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato de prestação de serviços, com alteração 

do seu prazo de vigência, passando a viger e a produzir seus efeitos, desde 31 de agosto de 2020 a 30 de 

dezembro de 2020. 

(59- 1 

  



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor global deste contrato é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, §10  e art. 65 I, b, § 

10, da Lei 8.666/93, sendo valida e legal. 

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avançadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas. 

Simões Filho - Bahia, 27 de agosto de 2020. 

CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL bE SIMÕES FILHO-BA 

CNP] n° 13.612.270/0001-03 

CONTRATADA: 

MC3 SIS 	TDA/ E PP 

CNP.] n° 04.698.092/0001-86 

TESTEMUNHAS: 

,f222g,irko__131W 

CPF: gSg-?15.5o5 
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CAIXA EC N MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

04.698.092/0001-86 

MC3 SISTEMAS LTDA EPP 

AV LUIS VIANA 13223 HANGAR 8L 01 S 727 / SAO CRISTOVA0 / 
SALVADOR / BA / 41500-300 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/08/2020 a 03/09/2020 

Certificação Número: 2020080504344393226503 

Informação obtida em 17/08/2020 10:15:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 	 Página Ide 1 
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Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 	 17/08/2020 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MC3 SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 04.698.092/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:39:54 do dia 10/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/02/2021. 
Código de controle da certidão: 07F7.A2FD.75D2.9527 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MC3 SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.698.092/0001-86 
Certidão n°: 20196631/2020 
Expedição: 17/08/2020, às 10:09:15 
Validade: 12/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MC3 SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 04.698.092/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.1140, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da esua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 17/08/2020 10:17 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20202346728 

RAZÃO SOCIAL 

MC3 SISTEMAS LTDA - EPP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

04.698.092/0001-86 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/08/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Avenida Luis Viana Filho, N° 13223 
COND HANGAR BUSINESS PARiG3LOCO 01 SALA 727 
SA0 CRISTOVA0 
41.500-300 

Endereço: 

Certifico que a inscrição a,cimwestá:er.risituáção regular, afó a presente,;dáta', 
ressalvando o direito da Fazeri á' unieip,ártobráp.,quaiáque'AVidáàque:N/iereip w ser 
apuradas, conforme artigo 277,  „ 

Emissão autorizada asj 
Válida ate dia 15/11/202e1 

17/08/2020 	
Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 445.807/001-00 
CNPJ: 04.698.092/0001-86 

Contribuinte: 	MC3 SISTEMAS LTDA - EPP 

Esta certidão foi emitida pela página dá:SecrOpa.::Muoicip_a_l da FáZeridagio;endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autentiOidá4poae:sere4iifirináda utilizando 
o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvadonba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 	 1/1 
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